
1 Atribuição de Efeito Suspensivo nos Embargos de Declaração no TEMA 810 pelo STF 
 (Paradigma RE 870.947) 

 

Questão submetida a Julgamento: Discute-se à luz dos arts. 102, caput, l, e 195, § 5º, da Constituição Federal, a validade, 
ou não, da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo 
os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR), conforme determina o art. 1º-
F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.   

Tese Firmada: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os 
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de 
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública 
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às 
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de 
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da 
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”. 

Decisão: O relator, Ministro Luiz Fux, deferiu “excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos 
pelos entes federativos estaduais, com fundamento no artigo 1.026, §1o, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF”. Alegou 
o Ministro que “a imediata aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema 
Corte do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de 
pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas 
finanças públicas”. (Decisão proferida em 24/9/2018). 

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Inadimplemento; Correção Monetária; Juros Legais/Contratuais; Liquidação/Cumprimento; 

Execução de Sentença; Valor da Execução; Cálculo/Atualização; Correção Monetária. 
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DECISÃO 
 

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4723934&numeroProcesso=870947&classeProcesso=RE&numeroTema=810
https://drive.google.com/open?id=140nE3JjIRACUMYL-m4bbD4oM10Sfagzs


2 Publicação do Acórdão de Embargos de Declaração no TEMA 106 pelo STJ – Alteração de Tese 
 (Paradigma REsp 1.657.156) 

 

Questão submetida a Julgamento: Discute-se acerca da obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não 
incorporados em atos normativos do SUS.  

Tese Firmada: “A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa 
dos seguintes requisitos: i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por 
médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o 
tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do 
medicamento prescrito; iii) existência de registro do medicamento na ANVISA, observados os usos autorizados pela 
agência” (Tese definida no acórdão dos embargos de declaração publicado no DJe de 21/9/2018). 

Anotações Nugep / Modulação de efeitos: "Modula-se os efeitos do presente repetitivo de forma que os requisitos acima 
elencados sejam exigidos de forma cumulativa somente quanto aos processos distribuídos a partir da data da publicação 
do acórdão embargado, ou seja, 4/5/2018" (trecho do acórdão dos embargos de declaração publicado no DJe de 
21/9/2018 – Relator Ministro Benedito Gonçalves). 

Repercussão Geral: Tema 6/STF - Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que 
não possui condições financeiras para comprá-lo. 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Fornecimento de Medicamentos. 

 

 

 

3 Julgamento do TEMA 57 pelo STF  
 (Paradigma RE 601.580) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se à luz do art. 206, I, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
servidor público militar estadual, transferido ex oficio e oriundo de estabelecimento particular de ensino superior, 
ingressar em instituição de natureza pública em razão da inexistência, na localidade de destino, de instituição congênere à 
de origem. 

Tese Firmada: “É constitucional a previsão legal que assegure, na hipótese de transferência ex officio de servidor, a 
matrícula em instituição pública, se inexistir instituição congênere à de origem” (julgamento realizado em 19/09/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Militar; Regime; Transferência de Unidade; Serviços; 

Matrícula; Ensino Superior.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

Andamento do 
Processo 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1657156
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2691334&numeroProcesso=601580&classeProcesso=RE&numeroTema=57
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2691334


4 Julgamento do TEMA 360 pelo STF  
 (Paradigma RE 611.503) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se à luz dos artigos 5º, LIV e LV e 102, caput, da Constituição Federal, a 
possibilidade de se desconstituir, com base no art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação da Medida Provisória nº 
2.180-35/2001, título executivo judicial que contempla a aplicação de índices inflacionários expurgados nas contas 
vinculadas do FGTS, considerados indevidos pelo Supremo Tribunal Federal. 

Tese Firmada: “São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, 
ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. 
São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao 
sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças revestidas de vício de 
inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada em 
norma reconhecidamente inconstitucional seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em situação ou 
com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente 
constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos casos, o reconhecimento dessa constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da 
sentença exequenda” (julgamento realizado em 20/09/2018). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação; Cumprimento; Execução; Nulidade; Inexigibilidade do Título. 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Entidades Administrativas; Administração Pública; FGTS/Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço; Atualização de Conta. DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; 
Intervenção no Domínio Econômico; Expurgos Inflacionários; Planos Econômicos. DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE 
DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Andamento do 
Processo 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3858766&numeroProcesso=611503&classeProcesso=RE&numeroTema=360
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5 Trânsito em julgado do Tema 905 do STJ 
 (Paradigma REsp 1.495.146) 

 
Questão submetida a julgamento: Discute-se acerca da aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela 
Lei 11.960/2009, em relação às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins 
de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora. 

Teses Firmadas: “1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de 
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza. 1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o 
estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação 
apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a 
correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos 
índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno 
inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou 
inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da 
caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios 
expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de 
índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou 
pagamento de precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte 
em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as 
condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 3.1 
Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, 
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo 
com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de 
janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora 
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base 
no IPCA-E.  3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais 
referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% 
ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com 
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; 
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; 
correção monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das 
condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos 
juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação 
dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais 
de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à 
incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, 
que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza 
tributária. A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem 
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de 
mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na 
legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros 
índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação 
da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada 
que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 
concreto” (Trânsito em julgado em 13/09/2018). 

Repercussão Geral: Tema 810/STF - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as 
condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 
11.960/2009. 

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Inadimplemento; Correção Monetária; Juros de Mora – Legais / Contratuais.  

 

 

 Inteiro teor 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1495146
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6 Julgamento do TEMA 1009 pelo STF – Reafirmação de Jurisprudência  
 (Paradigma RE 1.133.146) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se à luz dos arts. 5º, caput, e 37, caput, incs. I e II, da Constituição da República 
a necessidade de realização de novo exame psicotécnico em candidato que teve o primeiro teste anulado por ausência de 
objetividade dos critérios de correção estabelecidos no edital. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 
No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria” (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual 
em 21/09/2018). 

Tese firmada: “No caso de declaração de nulidade de exame psicotécnico previsto em lei e em edital, é indispensável a 
realização de nova avaliação, com critérios objetivos, para prosseguimento no certame. 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Concurso Público; Edital; Exame Psicotécnico / 

Psiquiátrico. 

 

 

7 Trânsito em julgado do TEMA 384 pelo STF 
(Paradigma RE 602.043) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos artigos 5º, XXXVI, e 37, caput e incisos XI e XV, da Constituição 
Federal, art. 9º da Emenda Constitucional 41/2003 e art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, a 
incidência, ou não, do teto remuneratório, instituído pela EC 41/2003, nos vencimentos de servidores públicos estaduais 
que já cumulavam dois cargos públicos privativos de médico, antes da vigência da Emenda Constitucional 41/2003.  

Tese Firmada: "Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, empregos e funções, a incidência do 
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal pressupõe consideração de cada um dos vínculos formalizados, afastada a 
observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos ganhos do agente público. (A mesma tese foi fixada para o 
Tema 377)" (Trânsito em julgado em 21/09/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 
Benefícios; Teto Salarial; Regime Estatutário; Acumulação de Cargos. 

 

  

 

8 Trânsito em julgado do Tema 992 pelo STJ  
 (Paradigma REsp 1.705.149) 

Questão submetida a julgamento: É possível o cumprimento da medida socioeducativa até os 21 anos de idade, aplicada a 

adolescente em razão de fato praticado durante a menoridade. 

Tese Firmada: “A superveniência da maioridade penal não interfere na apuração de ato infracional nem na aplicabilidade 
de medida socioeducativa em curso, inclusive na liberdade assistida, enquanto não atingida a idade de 21 anos” (Trânsito 
em julgado em 13/09/2018). 

Assuntos: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; Ato Infracional. 

 

 

  

 

 

Manifestação 
do Relator 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
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https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1705736&num_registro=201702692923&data=20180813&formato=PDF


9 Trânsito em julgado do TEMA 973 pelo STJ  
 (Paradigmas REsp 1.648.238, REsp 1.648.498) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Análise acerca da aplicabilidade da Súmula 345 do STJ diante da superveniência do art. 
85, § 7º, do CPC/2015. 

Tese Firmada: “O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de 
modo que são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de 
ação coletiva, ainda que não impugnados e promovidos em litisconsórcio” (Trânsito em julgado em 14/09/2018, 
certificado em 19/09/2018). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL; Honorários Advocatícios em Execução Contra Fazenda Pública; Parte e Procuradores; 

Sucumnbência. 

 

 

 

  

10 Afetação do TEMA 996 do STJ 
 (Paradigma REsp 1.729.593) 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se: 1.1) na aquisição de unidades autônomas futuras, financiadas na forma 
associativa, o contrato deverá estabelecer de forma expressa, clara e inteligível, o prazo certo para a formação do grupo de 
adquirentes e para a entrega do imóvel. 1.2) o atraso da entrega do imóvel objeto de compromisso de compra e venda 
gera, para o promitente vendedor, a obrigação de indenizar o adquirente pela privação injusta do uso do bem, na forma de 
valor locatício, que pode ser calculado em percentual sobre o valor atualizado do contrato ou de mercado, correspondente 
ao que este deixou de receber, ou teve de pagar para fazer uso de imóvel semelhante, com termo final na data da 
disponibilização da posse direta da unidade autônoma já regularizada. 1.3) é lícito o repasse dos "juros de obra", ou "juros 
de evolução da obra", ou "taxa de evolução da obra", ou outros encargos equivalentes, após o prazo ajustado no contrato 
para entrega das chaves da unidade autônoma, incluído o período de tolerância. 1.4) o descumprimento do prazo de 
entrega de imóvel objeto de compromisso de venda e compra, computado o período de tolerância, faz cessar a incidência 
de correção monetária sobre o saldo devedor com base em indexador setorial, que reflete o custo da construção civil, o 
qual deverá ser substituído por indexador geral, salvo quando este último for mais gravoso ao consumidor. 

Será submetido à deliberação da Segunda Seção, por ocasião do julgamento do mérito do recurso especial, se apropriado 
atribuir tratamento distinto, a depender da origem e da finalidade do financiamento, na fixação e aplicação das teses 
firmadas, a saber: a) se alcançam apenas a aquisição de imóvel residencial ou também o comercial; e b) se a aquisição do 
imóvel se deu a título de investimento ou com o objetivo de moradia da família. 

Determinação: “A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) 
e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos pendentes” (Decisão de afetação publicada no DJe de 
18/09/2018). 

Assuntos: DIREITO DO CONSUMIDOR; Obrigações; Espécies de Contrato; Compra e Venda; Compromisso. DIREITO CIVIL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
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https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1750362&num_registro=201800572039&data=20180918&formato=PDF


 Supremo Tribunal Federal: 
 

• STF decide que servidor transferido pela administração pode matricular-se em universidade pública (TEMA 057). 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

• STF mantém decisão que determinou à Caixa correção monetária de saldos do FGTS (TEMA 360). 
 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

• Não cabe ao Judiciário dispensar concursado de exame psicotécnico, reafirma STF (TEMA 1009). 
 

 

 

______________________________________________________________________________ 

Conselho Nacional de Justiça: 
 

• Em outubro, workshop sobre repercussão geral e demandas repetitivas 
 

 

______________________________________________________________________________ 

Conselho de Justiça Federal: 
 

• Extravio de carta ou encomenda registrada sem excludente de responsabilidade é dano moral presumido (TEMA 
185 - TNU). 

 

 
 

______________________________________________________________________________ 
 
 

“INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal 

Federal – STF, ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais 

quaisquer dúvidas a respeito dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por 

exemplo, as que concernem à suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta 

encaminhá-las pelo email nugep@trf1.jus.br”. 

 

  

 

 

 

 

 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=390178
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=390299
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=390451
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87679-em-outubro-workshop-sobre-repercussao-geral-e-demandas-repetitivas
http://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2018/setembro/extravio-de-carta-ou-encomenda-registrada-sem-excludente-de-responsabilidade-e-dano-moral-presumido


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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Sandra Regina Pereira – Assistente NUGEP 
Katielen Sousa dos Santos – Estagiária NUGEP 


